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Verbete Sumular

SÚMULA 402 do STJ.: “O contrato de seguro por danos pessoais 
compreende danos morais, salvo cláusula expressa de exclusão.”

SÚMULA  403 do  STJ.:  “Independe  de  prova  do  prejuízo  a 
indenização pela publicação não autorizada da imagem de pessoa 
com fins econômicos ou comerciais”.

SÚMULA 404 do STJ.: “É dispensável o Aviso de Recebimento (AR) 
na carta de comunicação ao consumidor sobre a negativação de seu 
nome em bancos de dados e cadastros”.

SÚMULA 405 do STJ.: “A ação de cobrança do seguro obrigatório 
(DPVAT) prescreve em três anos.”

SÚMULA  DA  JURISPRUDÊNCIA  PREDOMINANTE  DO  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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VERBETE Nº. 146

I.C.M.S.
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERMERCADO
ATIVIDADES  DE  PANIFICAÇÃO,  RESTAURANTE,  AÇOUGUE,  PEIXARIA  E 
LATICÍNIOS
NÃO CARACTERIZAÇÃO DE PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO

“O  valor  do  ICMS  pago  na  entrada  de  energia  elétrica  usada  por 
supermercado em panificação,  restaurante,  açougue,  peixaria  e  laticínios, 
porque descaracterizado o processo de industrialização, não se transforma 
em crédito fiscal compensável na operação posterior.”

REFERÊNCIA: Uniformização de Jurisprudência nº. 2009.018.00005 – Julgamento 
em 13/07/2009 – Relator: Desembargador Milton Fernandes de Souza. Votação 
por maioria.

Fonte: sites do STJ e PJERJ. 

(retornar ao sumário)

Notícia do STF

Condenado por atentado violento ao pudor obtém liberdade no 
Supremo

Por decisão do ministro Eros Grau, M.E.P, condenado a 7 anos e 6 meses de 
reclusão, em regime semiaberto, deverá ser posto em liberdade. Ele foi julgado 
pelo crime de atentado violento ao pudor, previsto no artigo 214 do Código Penal. 
A prisão cautelar foi determinada na sentença condenatória. O ministro Eros Grau 
concedeu  liminar  no  Habeas  Corpus  (HC)  100819  impetrado  pela  Defensoria 
Pública do Pará em favor de M.E.P.

A Defensoria alegou que o condenado “permaneceu em liberdade durante oito 
anos, não praticou qualquer espécie de crime no transcurso desse tempo, além de 
possuir bons antecendetes, trabalho e residência fixa”. 

Sustentou que a prisão cautelar é uma medida excepcional e que deve estar bem 
fundamentada.  A  defesa  impetrou  pedido  semelhante  no  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  mas  lá  o  ministro-relator  negou  andamento  ao  pedido.  Inconformada, 
recorreu ao Supremo.

Ao analisar o pedido o ministro Eros Grau ressaltou que a gravidade do crime 
cometido serve  para a  fixação da pena-base,  não à  fundamentação da prisão 
cautelar. “Causa estranheza a afirmação de que o paciente, após permanecer oito 
anos em liberdade sem praticar qualquer delito, possa incutir temor à vítima. A 
prisão cautelar talvez fosse necessária à época dos fatos, não oito anos após”, 
ressaltou o ministro.

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003AB18B4CE93E21B3C1FE98051897919A509C402230435
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Eros Grau observou que o Plenário do Supremo no julgamento do RHC 84.078, do 
qual ele foi relator, reconheceu a inconstitucionalidade da execução da pena antes 
do trânsito em julgado da sentença.

O ministro  acrescentou  que  o  não  conhecimento  da  impetração  do  pedido  de 
habeas corpus no STJ impediria a apreciação do caso pelo Supremo. “O caso, 
contudo,  comporta  exceção,  face  ao  flagrante  constrangimento  ilegal  a  que 
submetido o paciente”, concluiu o ministro antes de deferir a liminar e determinar 
que ele seja posto em liberdade.

Processo: HC.100.819
Leia mais...

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Corretor  de  imóveis  não  precisa  concluir  negociação  para 
receber comissão     

Se o  corretor  faz  a  aproximação entre  o  comprador  e  o  dono  do  imóvel  e  o 
negócio se concretiza, ele faz jus à comissão. A decisão é da Terceira Turma que, 
por maioria, acompanhou o entendimento da relatora ministra Nancy Andrighi.

Duas clientes recorreram contra ação de cobrança de corretor que alegava ter 
direito a receber R$ 112.750, equivalentes a 10% do valor da compra do imóvel a 
título de comissão por intermediação de venda de imóvel. Em primeira instância, o 
valor da comissão foi reduzido para 1% do valor do negócio, considerando que, 
apesar de o corretor ter feito a aproximação entre as partes, não teria ajudado na 
negociação.

O corretor apelou e o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) decidiu 
aumentar a comissão para 6%. O TJRS considerou que o corretor havia oferecido 
o imóvel para as clientes e que a demora para o fechamento do negócio não foi de 
responsabilidade  deste.  Considerou,  porém,  que  o  valor  do  imóvel  tornaria  a 
comissão de 10% excessiva. 

As clientes recorreram ao STJ, afirmando haver dissídio jurisprudencial (julgados 
com diferentes conclusões sobre o mesmo tema), havendo o entendimento de que 
o intermediador  deve participar da negociação para receber a comissão.  Além 
disso, a concretização do negócio deveria ocorrer dentro do prazo estabelecido 
contratualmente.  

Na sua decisão,  a ministra Nancy Andrighi  apontou que nos próprios autos foi 
apontada a importância do trabalho do corretor para a concretização do negócio. A 
ministra  afirma que avaliar  a qualidade ou relevância desse trabalho exigiria  a 
análise de provas, o que é vedado pela Súmula 7 do próprio Tribunal. “Ainda que 
assim  não  fosse,  cumpre  destacar  que  o  principal  e  mais  árduo  trabalho  do 
corretor é efetivamente aproximar as partes, pois, a partir de então, assume papel 
secundário”, acrescentou.

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=115461


“Para que seja devida a comissão, basta a aproximação das partes e a conclusão 
bem  sucedida  de  negócio  jurídico.  A  participação  efetiva  do  corretor  na 
negociação do contrato é circunstância que não desempenha, via de regra, papel 
essencial no adimplemento de sua prestação. Portanto, esse auxílio, posterior à 
aproximação  e  até  a  celebração  do  contrato,  não  pode  ser  colocado  como 
condição  para  o  pagamento  da  comissão  devida  pelo  comitente”,  explica  a 
relatora.  E  completa:  “Se  após  o  término  do  prazo  estipulado  no  contrato  de 
corretagem vier a se realizar o negócio jurídico visado, por efeitos dos trabalhos 
do corretor, a corretagem ser-lhe-á devida.” 

A ministra Andrighi observou ainda que, mesmo que o corretor não participe do 
negócio  até  a  sua  conclusão,  merece  receber  a  comissão,  sendo  essa  a 
jurisprudência dominante do STJ. Quanto à questão do prazo, a ministra admitiu 
haver o dissídio. No caso haveria o prazo de 30 dias para a ação do corretor. A 
magistrada considerou, entretanto, que a aproximação entre as partes do negócio 
se deu dentro desse prazo e que a demora posterior para sua conclusão não seria 
de responsabilidade do corretor.

A discussão agora voltar à pauta de julgamentos do Superior Tribunal de Justiça. 
As clientes interpuseram embargos de divergência e a questão agora pode ser 
levada à Segunda Seção, que reúne a Terceira e a Quarta Turma, se for admitida 
pelo ministro ao qual for distribuído. 

Processo: REsp. 1072397
Leia mais...

Transferência de feriado suspende prazos processuais dia 30 
de outubro     

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) transferiu as comemorações relativas ao Dia 
do Servidor, 28 de outubro, prevista no artigo 236 da Lei n. 8.112/90 (Estatuto do 
Servidor), para esta sexta-feira, dia 30.

Em razão da medida,  disposta na Portaria 275, publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico do dia 28 de setembro, não há expediente no dia 30. Com isso, todos 
os  prazos  que  porventura  devam  iniciar-se  ou  completar-se  nesse  dia  ficam 
automaticamente prorrogados para o dia 3 subsequente (terça-feira). 

Leia mais...

Súmula da Segunda Seção trata do prazo para pedir o DPVAT 
na Justiça     

Em decisão unânime, a Segunda Seção aprovou mais uma súmula. O verbete de 
nº 405 trata do prazo para entrar com ação judicial cobrando o DPVAT. A nova 
súmula recebeu a seguinte redação: A ação de cobrança do seguro obrigatório 
(DPVAT) prescreve em três anos.

No precedente mais recente a embasar a nova súmula, os ministros da Seção 
concluíram que o DPVAT (seguro obrigatório de danos pessoais causados por 
veículos  automotores  de  vias  terrestres)  tem  caráter  de  seguro  de 
responsabilidade  civil,  dessa  forma  a  ação  de  cobrança  de  beneficiário  da 
cobertura prescreve em três anos. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94428
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94429


O relator,  ministro  Luis  Felipe  Salomão,  votou  no  sentido  que  o  DPVAT teria 
finalidade  eminentemente  social,  de  garantia  de  compensação  pelos  danos 
pessoais  de  vítimas  de  acidentes  com  veículos  automotores.  Por  isso, 
diferentemente dos seguros de responsabilidade civil, protegeria o acidentado, e 
não o segurado. A prescrição a ser aplicada seria, portanto, a da regra geral do 
Código Civil,  de dez anos. O entendimento foi seguido pelos desembargadores 
convocados Vasco Della Giustina e Paulo Furtado.

Mas  o  voto  que  prevaleceu  foi  o  do  ministro  Fernando  Gonçalves.  No  seu 
entender, embora o recebimento da indenização do seguro obrigatório independa 
da demonstração de culpa do segurado, o DPVAT não deixa de ter caráter de 
seguro de responsabilidade civil.  Por  essa razão,  as ações relacionadas a ele 
prescreveriam  em  três  anos.  O  voto  foi  acompanhado  pelos  ministros  Aldir 
Passarinho Junior, João Otávio de Noronha e Sidnei Beneti. Esses dois últimos 
ressaltaram a  tendência  internacional  de  reduzir  os  prazos  de  prescrição  nos 
códigos civis mais recentes, em favor da segurança jurídica. 

Processos:  REsp.  1071861,  REsp.  905210,  REsp.  1057098,  AG. 
1088420 e AG. 1133073
Leia mais...         

Nova  súmula  dispensa  AR  na  comunicação  ao  consumidor 
sobre negativação de seu nome     

O entendimento da Segunda Seção de que a notificação de inscrição em cadastro 
de proteção ao crédito não precisar ser feita com aviso de recebimento (AR) agora 
está sumulado.

Os  ministros  aprovaram a  Súmula  de  número  404,  que  ficou  com a  seguinte 
redação: “é dispensável o Aviso de Recebimento (AR) na carta de comunicação 
ao  consumidor  sobre  a  negativação  de  seu  nome  em  bancos  de  dados  e 
cadastros”.

A  questão  foi  julgada  recentemente  seguindo  o  rito  da  Lei  dos  Recursos 
Repetitivos.  Na ocasião,  a Seção, seguindo o voto da relatora,  ministra Nancy 
Andrighi, concluiu que o dever fixado no parágrafo 2° do artigo 43 do Código de 
Defesa do Consumidor (CDC), de comunicação prévia do consumidor acerca da 
inscrição  de  seu  nome  em cadastros  de  inadimplentes,  deve  ser  considerado 
cumprido pelo órgão de manutenção do cadastro com o envio de correspondência 
ao endereço fornecido pelo credor. Sendo, pois, desnecessária a comprovação da 
ciência do destinatário mediante apresentação de aviso de recebimento (AR). 

Leia mais...      

Súmula trata da indenização pela publicação não autorizada da 
imagem de alguém     

O direito à indenização, independente de prova do prejuízo, pela publicação sem 
autorização da imagem de uma pessoa com fins econômicos ou comerciais agora 
está sumulado. A Segunda Seção aprovou em sua última sessão o verbete de 
número 403.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94426
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Matéria sumulada teve como referência a Constituição Federal de 1988, artigo 5º, 
inciso V,  segundo a qual “é assegurado o direito de resposta,  proporcional  ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem”, bem como 
no inciso X “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas,  assegurado  o  direito  a  indenização  pelo  dano  material  ou  moral 
decorrente de sua violação”. 

A Súmula n. 403 ficou com a seguinte redação: “Independe de prova do prejuízo a 
indenização  pela  publicação  não  autorizada  da  imagem  de  pessoa  com  fins 
econômicos ou comerciais”.

Em 2000, a Terceira Turma garantiu à atriz  Maitê Proença o direito a receber 
indenização  por  dano  moral  do  jornal  carioca  Tribuna  da  Imprensa,  devido  à 
publicação não autorizada de uma foto extraída de ensaio fotográfico feito para a 
revista Playboy, em julho de 1996. As fotos foram publicadas no mês seguinte na 
edição comemorativa do 21º aniversário da revista.

Para aceitar o trabalho, a atriz estipulou, em contrato escrito, as condições para 
cessão  de  sua  imagem,  fixando  a remuneração  e  o  tipo  de  fotos que  seriam 
produzidas,  demonstrando  preocupação  com a  sua  imagem e  a  qualidade  do 
trabalho, de modo a restringir e a controlar a forma de divulgação de sua imagem 
despida nas páginas da revista.  No entanto, em 10 de agosto o jornal  carioca 
estampou uma das fotos, extraída do ensaio para a Playboy em página inteira, 
sem qualquer autorização.

Para a Turma, a atriz foi violentada em seu crédito como pessoa, pois deu o seu 
direito de imagem a um determinado nível de publicação e poderia não querer que 
outro  grupo  da  população  tivesse  acesso  a  essa  imagem.  Os  ministros,  por 
maioria, afirmaram que ela é uma pessoa pública, mas nem por isso tem que 
querer que sua imagem seja publicada em lugar que não autorizou, e deve ter 
sentido raiva, dor, desilusão, por ter visto sua foto em publicação que não foi de 
sua vontade. Por essa razão, deve ser indenizada.

Ao julgar o Resp 1.053.534, a Quarta Turma também entendeu que a empresa 
jornalística Tribuna do Norte Ltda. deveria pagar uma indenização de R$ 30 mil a 
Roberta Salustino Cyro Costa por erro na publicação de coluna social. O jornal 
publicou, em dezembro de 2006, uma foto dela ao lado de um ex-namorado com a 
notícia de que ela se casaria naquele dia, quando, na verdade, o homem da foto 
se casaria com outra mulher. A publicação foi feita na coluna Jota Oliveira.

Os  ministros,  seguindo  o  voto  do  relator,  ministro  Fernando  Gonçalves, 
entenderam que Roberta foi vítima de grande desconforto e constrangimento ao 
ter sua foto publicada ao lado do ex-namorado. Segundo o relator, é evidente que 
o público frequentador da coluna social sabia se tratar de um engano, mas isso 
não a livrou de insinuações. 

Já em 2008, em julgamento do Resp 1082878, a Terceira Turma manteve decisão 
que obrigou a Editora Globo S/A a pagar uma indenização no valor de R$ 5 mil ao 
ator Marcos Pasquim, por danos morais decorrentes da publicação em 2006 de 
uma  foto  dele  beijando  uma  mulher  desconhecida,  fato  que  teria  provocado 
consequências para sua família e abalado seu casamento.

Para  a  relatora,  ministra  Nancy  Andrighi,  a  doutrina  e  a  jurisprudência  são 
pacíficas no sentido de entender que pessoas públicas ou notórias têm seu direito 
de imagem mais restrito  que pessoas que não ostentem tal  característica.  Em 



alguns  casos,  essa  exposição  exagerada  chega  a  lhes  beneficiar.  Entretanto, 
afirmou a ministra, nesse caso ficou caracterizado o abuso no uso da reportagem. 
Se  fosse  apenas  um  texto  jornalístico  relatando  o  fato  verdadeiro  ocorrido, 
desacompanhado  de  fotografia,  desapareceria  completamente  o  abuso  de 
imagem, mas não se pode ignorar que a imagem foi feita com o propósito de 
incrementar a venda da revista. 

Leia mais...

Inclusão  de  danos  morais  no  contrato  de  seguro  por  danos 
pessoais, salvo exclusão expressa, agora é súmula     

O  contrato  de  seguro  por  danos  pessoais  compreende  danos  morais,  salvo 
cláusula  expressa  de exclusão.  Esse é  o  teor  da  Súmula  402,  aprovada  pela 
Segunda  Seção.  O  projeto  da  súmula  foi  relatado  pelo  ministro  Fernando 
Gonçalves.

A  consolidação  desse  entendimento  é  consequência  de  vários  julgamentos 
realizados  no STJ.  Ao  julgar  o  Resp  755718,  a  Quarta  Turma entendeu que, 
prevista a indenização por dano pessoal a terceiros em seguro contratado, neste 
inclui-se  o  dano  moral  e  a  consequente  obrigação,  desde  que  não  avençada 
cláusula de exclusão dessa parcela.

Ao julgarem o Resp 929991, os ministros da Terceira Turma destacaram que a 
previsão contratual de cobertura dos danos pessoais abrange os danos morais tão 
somente se estes não forem objeto de exclusão expressa ou não figurarem como 
objeto de cláusula contratual independente.

Segundo os ministros, se o contrato de seguro consignou, em cláusulas distintas e 
autônomas, os danos material,  corpóreo e moral,  e o segurado optou por não 
contratar  a cobertura  para este último,  não pode exigir  o seu pagamento pela 
seguradora. 

Leia mais...

STJ autoriza prosseguimento de execução trabalhista da Vasp     

Passados 180 dias do deferimento do processamento de recuperação  judicial, 
caso não tenha sido aprovado o respectivo plano de recuperação, é permitido que 
se  prossiga  a  execução  de  dívidas  da  empresa  recuperanda,  fora  do  juízo 
específico. A decisão é da Segunda Seção em julgamento de agravo em conflito 
de competência que abre a possibilidade de execução da Fazenda Piratininga, da 
Viação Aérea São Paulo S.A. (Vasp), em favor de indenização trabalhista aos ex-
funcionários da empresa aérea.

O relator,  ministro Fernando Gonçalves,  acolheu a argumentação do Ministério 
Público do Trabalho de que, “ultrapassado o prazo de 180 dias previstos no artigo 
6º, parágrafo 4º, da Lei n. 11.101/2005 (Lei da Recuperação Judicial, Extrajudicial 
e  Falências),  deve  ser  restabelecido  o  direito  dos  credores  de  continuar  suas 
execuções  contra  o  devedor,  se  não  houver  plano  de  recuperação  judicial 
aprovado”.

Em seu voto, o relator ainda argumenta que “o Juízo da recuperação judicial é 
competente  para  decidir  acerca  do  patrimônio  da  empresa,  mesmo  que  já 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94424
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94425


realizada a penhora de bens no Juízo Trabalhista. No entanto, na hipótese dos 
bens terem sido adjudicados em data anterior ao deferimento do processamento 
de recuperação judicial, a Justiça do Trabalho deve prosseguir no julgamento dos 
demais atos referentes à adjudicação”. 

Os autos indicam que a adjudicação pela 14ª Vara do Trabalho de São Paulo dos 
bens (fazenda, benfeitorias, imóveis, móveis e semoventes) foi deferida em 27 de 
agosto de 2008, enquanto o processamento da recuperação judicial foi deferido 
três meses depois, em 13 de novembro.

O Ministério Público do Trabalho havia recorrido de decisão do próprio STJ que, 
ao julgar o conflito de competência suscitado por Agropecuária Vale do Araguaia 
Ltda. (Fazenda Piratininga), declarou competente o juízo de Direito da Vara de 
Falências  e  Recuperações  Judiciais  do  Distrito  Federal  (DF)  para  julgar  as 
demandas contra a Vasp.

Na ocasião,  os ministros da Segunda Seção seguiram o entendimento de que 
prevalece  o  juízo  universal  da  recuperação  judicial,  devendo  os  valores  em 
execução trabalhista, eventualmente já constritos, serem colocados à disposição 
do juízo de direito onde processado o plano de reabilitação da empresa.

No  entanto,  segundo  o  MPT,  a  adjudicação  de  imóvel,  móveis  e  semoventes 
compreendidos  no  bem  denominado  Fazenda  Piratininga  foi  deferida  em 
27/8/2008,  data  anterior  ao  deferimento  do  processamento  da  recuperação 
judicial, em 13/11/2008.

Ressaltou,  ainda,  que  o  prazo  de  180  dias,  previsto  no  artigo  6º  da  Lei  n. 
11.101/2005, se esgotou em 11/5/2008, “o que possibilita o prosseguimento da 
execução trabalhista independentemente de pronunciamento judicial”. 

O Sindicato Nacional dos Aeronautas, por sua vez, afirma que o deferimento da 
adjudicação representa “ato jurídico perfeito que não pode ser mais afetado por 
decisão posterior proferida pelo juízo da Recuperação Judicial”. 

Processo: CC. 105.345
Leia mais..

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Não haverá expediente nesta sexta-feira no CNJ
 
As comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público (28/10) foram transferidas 
para esta sexta-feira (30/10), conforme Portaria nº 625,  publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico.  Por esta razão, nesta sexta-feira,  não haverá expediente no 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Os prazos que por ventura devam iniciar-se 
ou completar-se nesse dia ficam automaticamente prorrogados para o próximo dia 
3 de novembro. 
 
Leia mais...

http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=9162:nao-havera-expediente-nesta-sexta-feira-no-cnj&catid=1:notas&Itemid=169
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94423


CNJ  analisa  pacote  de  medidas  para  melhoria  da  execução 
criminal
 
Um conjunto de medidas que visa implementar melhorias no sistema de execução 
criminal  brasileiro  está  em  análise  no  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ). 
Denominado de Plano de Gestão para o Funcionamento de Varas Criminais, a 
proposta  foi  apresentada  nesta  terça-feira  (27/10)  no  plenário  do  CNJ  pelo 
conselheiro  Walter  Nunes,  coordenador  do  grupo  de  trabalho  para  Estudo  e 
Proposição  de  Estrutura  Mínima  para  as  Varas  Criminais  e  de  Execução 
Penal para iniciar  debates sobre o assunto.  Na próxima quarta-feira  (04/11),  o 
conselheiro  Walter  Nunes  da  Silva  Júnior,  e  os  conselheiros  Felipe  Locke 
Cavalcanti,  José Adônis Callou de Araújo Sá e Milton Nobre,  se reunirão para 
fazer  ajustes no plano de gestão, a fim de incorporar sugestões e aprofundar as 
propostas. 

Leia mais...

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça
 (retornar ao sumário)
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